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A D V E R T E N C I A O F I C I A L 

Luego que los Sres. Alcaldes y 
Secretarios reciban los números de 
este B O L E T I N , dispondrán que se 
fije un ejemplar en el sitio de costum
bre, donde permanecerá hasta el reci
bo del número siguiente 

Los Secretarios cuidarán de con
servar los B O L E T I X E S coleccionados 
ordenadamente, para su encuadema
ción, que deberá verificarse cada año. 

S E P U B L I C A TODOS L O S DÍAS 
E X C E P T O L O S F E S T I V O S 

Se suscribe en la Imprenta provincial, 
(Independencia 16), a 40 pesetas al año, 25 
al semestre, y 15 al trimestre. 

Los edictos y anuncios de todas clases 
a 0,50 pesetas la línea 

Los envíos de fondos por giro postal, 
d ben ser anunciados por carta u oficio a la 
Administración del BOLETÍN. 

(Ordenanza publicada en el BOLETÍN 
OFICIAL de fecha 10 de Enero de 1934.) 

A D V E R T E N C I A E D I T O R I A L 

Las leyes, órdenes y anuncios que 

hayan de insertarse en el BOLETÍN 

OFICIAL, se han de mandar al Gober

nador de la provincia, por cuyo con

ducto se pasarán al Administrador de 

dicho periódico (Real orden de 6 de 

A b r i l de 1859). 

M i n i s t e r i o de Ja O o b e n a c i ó n 
Orden re la t iva a las r ifas o t ó m b o l a s 

de las ferias y verbenas. 

A d m i n i s t r a c i ó n p r o v i n c i a l 
D i p u t a c i ó n p r o v i n c i a l de L e ó n . — 

A n u n c i o . 

S e g u n d o G r u p o de J u r a d o m i x t o de 
l a p r o v i n c i a de L e ó n . — C é d u l a de 
c i t a c i ó n . 

R e c a u d a c i ó n de c o n t r i b u c i o n e s de l a 
p r o v i n c i a de L e ó n . — A n u n c i o . 

A d m i n i s t r a c i ó n m u n i c i p a l 
Edic tos de A y u n t a m i e n t o s . 

A d m i n i s t r a c i ó n de J u s t i c i a 
T r i b u n a l p r o v i n c i a l de l o c o n t e n c i o 

so - a d m i n i s t r a t i v o de L e ó n . — 
Recurso interpuesto p o r el Le t rado 
Carlos A . C a d ó r n i g a . 

Ed ic tos de Juzgados . 

MINISTERIO BE LA OOBESMi 
EB 

O R D E N 

E x c m o . Sr.: A l p u b l i c a r s e l a O r 
den de este M i n i s t e r i o , fecha 18 de l 
co r r i en te mes, a u t o r i z a n d o el f u n c i o 
n a m i e n t o de r i fas y t ó m b o l a s en fe
r ias y verbenas , m e d i a n t e el pago de 
u n a patente e x p e d i d a p o r las D e l e 
gaciones de H a c i e n d a d o n d e sean 
so l i c i t adas , se siente l a n e c e s i d a d de 
r egu la r d i c h a i n d u s t r i a en f o r m a 

que a r m o n i c e el i n t e r é s de l p ú b l i c o 
c o n las neces idades de l a benef icen
c i a , t a n fal ta de ingresos p a r a subve
n i r a sus m ú l t i p l e s a tenciones; en su 
c o n s e c u e n c i a , y de c o n f o r m i d a d c o n 
l a p ropues ta de l a D i r e c c i ó n gene ra l 
de S e g u r i d a d , 

Es te M i n i s t e r i o h a t en ido a b i e n 
d i s p o n e r lo s iguiente: 

P r i m e r o . Q u e d a p r o h i b i d a t o d a 
r i fa o t ó m b o l a que no se ajuste a l o 
p recep tuado en l a m e n c i o n a d a O r 
den de 18 de l cor r ien te , y a l o que 
en la presente se d e t e r m i n a . 

Segundo . S i n p e r j u i c i o de las c o n 
t r i b u c i o n e s , impues tos y a r b i t r i o s d e l 
E s t a d o , l a P r o v i n c i a y e l M u n i c i p i o , 
que en c a d a caso s e r á n ex ig ib les , las 
personas que deseen ded ica r se a l a 
e x p l o t a c i ó n de r i fas o t ó m b o l a s en 
las ferias y verbenas que se ce l eb ren 
en todo e l t e r r i t o r io n a c i o n a l h a b r á n 
de satisfacer, i n d e p e n d i e n t e m e n t e de 
l a patente a que se refiere l a re i te ra
da O r d e n de 18 de l a c tua l , u n a c u o 
ta e spec ia l o c a n o n d e d i c a d a í n t e 
g ramente a l a B e n e f i c e n c i a . D i c h a 
cuo ta s e r á i n d i v i d u a l e i n t r ans fe r i 
ble , y su c u a n t í a h a b r á de ser en 
M a d r i d el 5 p o r 100 de l i m p o r t e de 
l a patente, y en las d e m á s p o b l a c i o 
nes de E s p a ñ a el 10 p o r 100. 

T e r c e r o . E s t a cuo t a espec ia l se 
s a t i s f a r á p o r los p rop i e t a r io s de las 
r i fas y t ó m b o l a s , p o r c a d a fer ia o 
v e r b e n a en que las exp lo ten , a l a 

E n t i d a d b e n é f i c a que des ignen los 
respect ivos G o b e r n a d o r e s c i v i l e s en 
las cap i ta les de p r o v i n c i a y los A l 
ca ldes en las d e m á s p o b l a c i o n e s , y 
en M a d r i d , a l a J u n t a P r o v i n c i a l de 
P r o t e c c i ó n de M e n o r e s , c u y o j u s t i 
ficante h a b r á n de a c o m p a ñ a r c o n l a 
patente a l s o l i c i t a r el p e r m i s o de l a 
A u t o r i d a d g u b e r n a t i v a . 

C u a r t o . L a A u t o r i d a d g u b e r n a t i 
v a l o c a l p o d r á r e t i r a r el p e r m i s o de 
c u a l q u i e r r i f a o t ó m b o l a c u y o f u n -

| c i o n a m i e n t o no se ajuste a l a c a r a c -
| t e r í s t i c a de t ó m b o l a o r i f a . 
| L o que d igo a V . E . p a r a su c o n o 
c i m i e n t o y efectos. 

M a d r i d , 20 de A b r i l de 1934.—fía-. 
fael S a l a z a r Alonso . 
S e ñ o r e s D i r e c t o r genera l de S e g u r i 

d a d y G o b e r n a d o r e s c i v i l e s de to
das las p r o v i n c i a s , excepto M a 
d r i d , y De legados de l G o b i e r n o en 
Ceu ta , M e l i l l a y M a h ó n . 
ÍGaceía del día 27 de A b r i l de 1934) 

Adilnistraclón provincial 
Optación prosiüíal de León 

C O M I S I O N G E S T O R A 

PRESIDENCIA 
H a b i e n d o a c o r d a d o l a C o m i s i ó n 

gestora sacar a p ú b l i c a subasta l as 
obras de l a supe res t ruc tu ra d e l 
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puente sobre el r í o E r i a , en M a n z a 
née la de C a b r e r a , se hace p ú b l i c o 
p o r m e d i o de este a n u n c i o , en c u m 
p l i m i e n t o de l o que d i s p o n e el a r 
t í c u l o 26 de l R e g l a m e n t o de 2 de 
J u l i o de 1924, a fin de que du ran t e 
el p l a z o de c i n c o d í a s h á b i l e s , c o n 
tados desde el s iguiente a l de l a p u 
b l i c a c i ó n de este a n u n c i o , se p u e d a n 
presentar r e c l a m a c i o n e s c o n t r a el 
in ten to de subas ta m e n c i o n a d o . 

L e ó n , 12 de J u l i o de 1934 .—El 
Pres iden te , P e d r o F , L l a m a z a r e s . 

C O M I S I Ó N D E L S E R V I C I O 

DE LA 

H A C I E N D A P Ú B L I C A 

Ayuntamiento de Vega de Valcarce 

Repar t imiento general de uti l idades 

de 1933 

C o n f e c c i o n a d o p o r el que s u s c r i -
b re el d o c u m e n t o de referencia , se 
expone a l p ú b l i c o du ran t e el p l a z o 
de d iez y o c h o d í a s en las o f i c inas de 
l a S e c r e t a r í a de este A y u n t a m i e n t o , 
d u r a n t e las ho ra s r eg lamen ta r i a s , 
p a r a que p u e d a ser e x a m i n a d o p o r 
los con t r ibuyen te s , quienes , en caso 
de no c o n f o r m i d a d c o n l a c u o t a o 
cuotas que se les a s i g n a n p u e d e n 
ejercer el de recho de r e c l a m a r ante 
esta C o m i s i ó n , de c o n f o r m i d a d y en 
l a f o r m a d i spues ta p o r e l a r t í c u 
l o 510 de l Es t a tu to m u n i c i p a l , m e 
d ian te i n s t a n c i a ( s in re in tegro de 
n i n g u n a clase) d i r i g i d a a l í u n c i o n a -
r i o que suscr ibe , las cua les d e b e r á n 
ser entregadas a l Sr . Secre ta r io de l 
A y u n t a m i e n t o , q u i e n , o b r a n d o p o r 
m i d e l e g a c i ó n , e x p e d i r á , s i a e l lo 
fuese r e q u e r i d o e l co r r e spond ien t e 
r e c i b o de p r e s e n t a c i ó n ( t a m b i é n de 
m a n e r a a b s o l u t a m e n t e gra tui ta) . 

E s t a C o m i s i ó n adv ie r te p o r el p re
sente que se reserva el de recho de 
p r o c e d e r a l a i n c o a c i ó n de los expe
dientes de i n v e s t i g a c i ó n que j u z g u e 
necesar ios , b i e n respecto de los r e c l a 
mantes , b i e n c o n t r a c u a l q u i e r ot ro 
in te resado que figure en el r e p a r t i 
m i e n t o p o r l o que afecte a sus u t i l i 
dades , p o n i e n d o e l h e c h o en c o n o 
c i m i e n t o de l I l t m o . Sr . De l egado de 
H a c i e n d a p o r s i d i c h o s actos d i e r a n 
l u g a r a l a d e r i v a c i ó n de a l g u n a res
p o n s a b i l i d a d que o b l i g u e a l a u m e n 
to de t r i b u t a c i ó n . 

L o que se hace p ú b l i c o p o r m e d i o 
d e l presente ed ic to p a r a c o n o c i m i e n 

to de los con t r i buyen t e s c o m p r e n d i 
dos en el d o c u m e n t o de re fe renc ia . 

V e g a de V a l c a r c e , 11 de J u n i o de 
1934.—El O f i c i a l de H a c i e n d a C o m i 
s ionado , M a n u e l B a r r o s A r b o n e s . 

S E G U N D O G R U P O D E J U R A D O S 

M I X T O S , L E Ó N 

C é d a l a de c i t a c i ó n 

D o n D a n i e l P r o v e c h o M a r c o s , P r e 
sidente de l J u r a d o M i x t o de T r a n s -
sortes M e c á n i c o s de l a p r o v i n c i a de , 
L e ó n , en el expediente n ú m e r o 98 
de l a ñ o en cu r so que se sigue p o r re
c l a m a c i ó n de c a n t i d a d p o r j o r n a l e s 
devengados p o r D . C o n s t a n t i n o G o n 
z á l e z G o n z á l e z , v e c i n o de V i l l a b l i n o , 
h a a c o r d a d o se ci te p o r m e d i o de l a 
presente a D . J o s é M a r í a B o t a n a , c u y o 
ú l t i m o d o m i c i l i o fué V i l l a b l i n o , h o y 
en i g n o r a d o pa rade ro a t i n de que 
c o m p a r e c z a ante el J u r a d o M i x t o de 
T r a n s p o r t e s M e c á n i c o s si to en O r d o -
ñ o II, 27, 1.°, e l d í a v e i n t i t r é s de los 
cor r ien tes y h o r a de las doce de su 
m a ñ a n a a l a c e l e b r a c i ó n de l co r res 
pond ien t e j u i c i o ; b a j ó l o s a p e r c i b í - j 
m ien tos legales. 

Y c o n el fin de que l a presente s i r - | 
v a de n o t i f i c a c i ó n a D . J o s é M a r í a ! 
B o t a n a , de c o n t o r m i d a d c o n e l ar- ¡ 
t í c u l o 269 de l a L e y de E n j u i c i a - j 
m i e n t o c i v i l , e x p i d o l a presente p a r a I 
su i n s e r c i ó n en e l BOLETÍN OFICIAL | 
de l a p r o v i n c i a . 

L e ó n , 12 de J u n i o de 1934 . -EI P r e - 1 
sidente, D a n i e l P r o v e c h o . — E l Secre - i 
t a r io , E d u a r d o de P a z d e l R í o . 

Recaudacíóo de contribuciones 
de la provincia de León 

ZONA DE VALENCIA DE DON J U A N . — 
AYUNTAMIENTO DE VALDERAS 

de n o t i f i c a c i ó n de a d j u d i c a c i ó n de 
fincas a l a H a c i e n d a , c o m p r e n d i d a s 
en este expediente^ p o r r esu l t a r de 
d o m i c i l i o i g n o r a d o los deudores a 
que el m i s m o se refiere, r e q u i é r a s e l e s 
p o r m e d i o de edic tos en el BOLETÍN 
OFICIAL de l a p r o v i n c i a y en l a A l 
c a l d í a , de c o n f o r m i d a d c o n l o d i s 
puesto en e l a r t í c u l o 154 d e l v igente 
estatuto de R e c a u d a c i ó n . » 

R e l a c i ó n de los deudores a que se 

refiere l a anterior p rov idenc ia 

D.a B e n i g n a L ó p e z , D . M a n u e l , 
D . E m i l i o , D.a I g n a c i a y D.a T o m a s a 
S a r m i e n t o P é r e z , po r h e r e n c i a de 
D . F l o r e n c i o S a r m i e n t o D o m í n g u e z . 

D.a E m i l i a B l a n c o G o n z á l e z , d o n 
E m i l i o , D . A v e l i n o y D.a M a r í a D o 
lores F e r n á n d e z B l a n c o , p o r h e r e n 
c i a de D . E l a d i o F e r n á n d e z M a r 
t í n e z . 

L o que en c u m p l i m i e n t o de lo d i s 
puesto en el Es ta tu to de R e c a u d a 
c i ó n vigente , se p u b l i c a p o r m e d i o 
d e l presente ed ic to p a r a genera l c o 
n o c i m i e n t o de los deudores a q u i e 
nes p u d i e r a in teresar . 

E n V a l d e r a s , a siete de E n e r o de 
m i l novec ien tos t r e in ta y cua t ro .— 
E l R e c a u d a d o r — F é l i z S a l á n — V i s t o 
bueno : E l A r r e n d a t a r i o , M . M a z o . 

C o n t r i b u c i ó n Derechos R e a l e s . — A ñ o s 
de 1929 y 1930 

F é l i x S a l á n Ga l l ego , R e c a u d a d o r a u 
x i l i a r de l A r r i e n d o de C o n t r i b u 
c iones de esta p r o v i n c i a en el ex
presado A y u n t a m i e n t o . 
H a g o saber: Q u e en c a d a u n o de 

los expedientes e jecut ivos de apre
m i o que i n s t r u y o en este A y u n t a 
m i e n t o p o r los d é b i t o s expresados y 
a ñ o s , he d i c t a d o c o n esta fecha l a 
s igu ien te p r o v i d e n c i a : 

« P r o v i d e n c i a de a d j u d i c a c i ó n de 
fincas a l a H a c i e n d a . — R e s u l t a n d o 
n o pode r p rac t i ca r se las d i l i g e n c i a s 

AdminlstraclÉ inunicipal 
A y u n t a m i e n t o de 

Chozas de Abajo 

S i e n d o frecuentes los casos de m o r 
t a l i d a d p o r r a b i a que en v a r i a s p r o 
v i n c i a s v i e n e n p r o d u c i é n d o s e en l a 
especie h u m a n a a c o n s e c u e n c i a de 
m o r d e d u r a s de per ros h i d r ó f o b o s , a 
l a v i s ta de las ó r d e n e s c i r c u l a d a s y 
l o p r e v e n i d o en las d i spos i c iones v i 
gentes y c o n el fin de ev i ta r estos l a 
men tab le s acc iden tes que e n l a é p o c a 
de grandes ca lores t i enen luga r , v e n 
go en d i s p o n e r l o s iguiente: 

1. ° Q u e d a p r o h i b i d o dejar que los 
per ros a n d e n v a g a b u n d o s por l a v í a 
p ú b l i c a s i n l l e v a r b o z a l , y s e r á n de
t en idos los que en l a ca l l e se e n c u e n 
t ren s i n este requ i s i to n i pe r sona que 
los l l eve y a c o m p a ñ e . 

2. ° Desde el m o m e n t o que se su 
p iere habe r s ido a tacado de h i d r o f o 
b i a u n perro , todos los que hub i e r e 
en e l p u e b l o s e r á n a tados y r e c l u i d o s 
en el d o m i c i l i o de sus d u e ñ o s , pa r a 
que no sa lgan a l a c a l l e en v a r i o s 
d í a s . 



3.° S i u n p e n o que se sospecha 
t iene h i d r o f o b i a , mord iese a c u a l 
q u i e r a o a a l g ú n otro a n i m a l , se le 
p o n d r á en o b s e r v a c i ó n pa ra c e r c i o 
rarse de s i e fec t ivamente es t á a taca
do de a q u e l l a en fe rmedad , o b s e r v á n 
dose i g u a l p r e c a u c i ó n c o n las perso
nas o a n i m a l e s que h u b i e s e n s i do 
m o r d i d o s . 

4 ° T o d o a n i m a l m o r d i d o p o r u n 
pe r ro que constare estar h i d r ó f o b o , 
d e b e r á ser m u e r t o enseguida en e l 
c a m p o y en ter rado en u n h o y o de 
u n me t ro de p r o f u n d i d a d , c u b i e r t o 
c o n c a l y a rena . D i c h o h o y o h a b i : á 
de d i s ta r u n k i l ó m e t r o de d i s t a n c i a . 

5. ° i n m e d i a t a m e n t e que u n a per
sona que fuere m o r d i d a por u n pe
r r o que f u n d a d a m e n t e se s u p o n g a 
e s t á a tacado de h i d r o f o b i a , se le 
p o n d r á en c u r a y se le a p l i c a r á n 
los r e m e d i o s necesar ios . S e r á seve
r a m e n t e cas t igados el que a l o c u r r i r -
le este caso, se somete a l a m p a r o de 
i m á g e n e s mi l ag rosas , a l e x o r c i s m o 
de personas s a l u d a d o r a s o a l a i n 
t e r v e n c i ó n de cu rande ros , en vez de 
aceptar el t r a t amien to a n t i r r á b i c o 
que l a c i e n c i a aconseja ; y 

6. ° T o d a i n f r a c c i ó n de l o d i s 
puesto en el presente b a n d o , s e r á se
ve ramen te cas t igada en l a f o r m a en 
que s e g ú n los casos h u b i e r e l uga r . 

b 
o o 

A p r o b a d o p o r l a E x c m a . D i p u t a 
c i ó n p r o v i n c i a l e l p a d r ó n de c é d u l a s 
persona les de este A y u n t a m i e n t o , 
f o r m a d o pa ra el a ñ o ac tua l , se h a l l a 
expuesto a l p ú b l i c o en l a S e c r e t a r í a 
m u n i c i p a l po r el p l azo de q u i n c e 
d í a s , du ran t e los cua les se p o d r á n 
f o r m u l a r r e c l a m a c i o n e s a c o m p a ñ a 
das de las p ruebas que las j u s t i f i q u e n . 

C h o z a s de A b a j o , 11 de J u n i o de 
1934 .—El A l c a l d e , F a b i á n F i e r r o . 

Administración de justicia 
T E ! l im.4 L F R O V Í N C I Í L 

DE LO CONTENCIOSO - ADMINISTRATIVO 
DE LEÓN 

A n t e este T r i b u n a l y p o r el L e t r a 
d o D . C a r l o s A . C a d ó r n i g a , en re
p r e s e n t a c i ó n de l a C á m a r a O f i c i a l 
de l a P r o p i e d a d U r b a n a de esta p r o 
v i n c i a , se h a in te rpues to r ecur so 
con t enc io so - a d m i n i s t r a t i v o c o n t r a 
r e s o l u c i ó n de l T r i b u n a l e c o n ó m i c o -
a d m i n i s t r a t i v o de esta p r o v i n c i a d i c 
tada sobre a c u e r d o de l E x c m o . A y u n 
t amien to de esta c a p i t a l sobre c o b r o 
de las c o n t r i b u c i o n e s especiales p o r 

p a v i m e n t a c i ó n de 1.° de D i c i e m b r e 
de 1932 y que afectaba a va r i a s ca l l es 
y p lazas de l a c i u d a d , c o b i j a m i e n t o 
de l a presa de S a n I s id ro y obras de 
ape r tu ra de l a G r a n V í a de S a n M a r 
cos; y po r p r o v i d e n c i a de esta fecha, 
c u m p l i e n d o lo dispuesto en e l a r 
t í c u l o 36 de l a L e y r e g u l a d o r a de l 
e j e rc ic io de esta j u r i s d i c c i ó n , se ha 
a c o r d a d o a n u n c i a r p o r m e d i o de l 
presente ed ic to l a i n t e r p o s i c i ó n de 
d i c h o recurso p a r a c o n o c i m i e n t o de 
aque l l a s personas q u e p u d i e r a n tener 
i n t e r é s en el negoc io y q u i s i e r e n 
c o a d y u v a r en él a l a A d m i n i s t r a c i ó n . 

L e ó n , 5 de J u n i o de 1934.—El P r e 
s idente , H i g i n i o G a r c í a . — E l Secreta
r i o , R i c a r d o B r u g a d a . 

o 
o o 

Este T r i b u n a l en el r ecurso c o n -
t e n c i o s o - a d m i n i s t r a t i v o n ú m e r o 63 
de 1933, de l que se h a r á m e n c i ó n , 
d i c t ó sen tenc ia c u y o e n c a b e z a m i e n t o 
y parte d i s p o s i t i v a a l a le t ra d i c e n : 

« E n c a b e z a m i e n t o . — Sentenc ia .— 
S e ñ o r e s : D . H i g i n i o G a r c í a , P r e s i 
den te .—D. J e s ú s M a r q u i n a , M a g i s 
t r a d o . — D . P l á c i d o M a r t í n , í d e m . — 
D . E u s t a s i o G a r c í a G u e r r a , V o c a l . — 
D . A n e s i o G a r c í a , i d e m . — E n l a c i u 
d a d de L e ó n a 17 de A b r i l de 1934.— 
E n el recurso c o n t e n c i o s o - a d m i n i s - j 
t r a l i v o que en este T r i b u n a l pende I 
en ú n i c a i n s t a n c i a entre D . H i p ó l i t o • 
F e r n á n d e z C a s t a ñ ó n , demandan t e , • 
i n d u s t r i a l , res idente en O v i e d o , r e - i 
presen tado por el P r o c u r a d o r d o n ; 
E l e u t e r i o de R u e d a M a r t í n e z y l a I 
A d m i n i s t r a c i ó n d e m a n d a d a , repre
sentada p o r el F i s c a l de esta j u r i s 
d i c c i ó n , con t r a r e s o l u c i ó n de l T r i b u 
n a l e c o n ó m i c o - a d m i n i s t r a t i v o de 
esta p r o v i n c i a de 18 de J u l i o de 1933. 

Pa r t e d i s p o s i t i v a . — F a l l a m o s : Q u e 
e s t i m a n d o l a e x c e p c i ó n de i n c o m p e 
tenc ia de j u r i s d i c c i ó n a l egada p o r 
el s e ñ o r F i s c a l , debemos d e c l a r a r y 
d e c l a r a m o s l a i n c o m p e t e n c i a de este 
T r i b u n a l pa r a c o n o c e r de l a d e m a n 
da in terpues ta p o r D . H i p ó l i t o F e r 
n á n d e z C a s t a ñ ó n , c o n t r a r e s o l u c i ó n 
de l T r i b u n a l e c o n ó m i c o - a d m i n i s t r a 
t i vo de l a p r o v i n c i a de 18 de J u l i o de 
1933, sobre c o n t r i b u c i ó n espec ia l , s i n 
hace r espec ia l i m p o s i c i ú n de costas. 
A s í p o r esta nuest ra sen tenc ia que se 
p u b l i c a r á en el BOLETÍN OFICIAL de 
la p r o v i n c i a , de f in i t i vamen te j u z g a n 
do en ú n i c a i n s t a n c i a , lo p r o n u n c i a 
mos , m a n d a m o s y firmamos y de
v u é l v a s e e l expediente a d m i n i s t r a t i 
vo a su p r o c e d e n c i a . — H i g i n i o G a r 

c í a . — J e s ú s M a r q u i n a . — P l á c i d o 
M a r t í n . ^ — E u s t a s i o G a r c í a G u e r r a . — 
A n e s i o G a r c í a . — R u b r i c a d o s . » 

Y pa ra su i n s e r c i ó n en el BOLETÍN 
OFICIAL de esta p r o v i n c i a , se exp ide 
el presente en L e ó n a 9 de J u n i o de 
1934 .—El Pres iden te , H i g i n i o G a r c í a . 
— E l Secre ta r io , Rafae l B r u g a d a . 

Juzgado de p r i m e r a ins tanc ia de León 
D o n E n r i q u e Iglesias G ó m e z , J u e z 

de p r i m e r a i n s t a n c i a de L e ó n y su 
p a r t i d o . 
P o r el presente, hago saber: Q u e 

en este J u z g a d o y S e c r e t a r í a de l re
f rendante p e n d e n d i l i g e n c i a s de 
cuenta j u r a d a , p r o m o v i d a s p o r e l 
P r o c u r a d o r D . L u i s F e r n á n d e z Rey , 
c o n t r a su c l ien te , l a J u n t a v e c i n a l 
de V a l d u v i e c o . en r e c l a m a c i ó n de 
dosc ientas q u i n c e pesetas c o n o c h e n 
ta c é n t i m o s , de p r i n c i p a l y costas, 
en las que se h a a c o r d a d o p o r p r o 
v i d e n c i a de l d í a de hoy , s aca r a 
p ú b l i c a subas ta p o r p r i m e r a vez y 
t é r m i n o de ve in te d í a s , s i n s u p l i r 
p r ev i amen te l a fa l ta de t í t u l o s y p o r 
el p r ec io en que h a s ido tasado e l 
i n m u e b l e e m b a r g a d o c o m o de l a 
p rop iedad .de l a re fer ida J u n t a , y que 
es el s iguiente : 

U n a p a r c e l a de terreno, de u n o s 
cua t ro m i l metros c u a d r a d o s de 
superf ic ie , sita en t é r m i n o de V a l d u 
v ieco , a l s i t io de L a Te je ra , l i n d a n t e : 
p o r el Este , v a r i a s p a r t i c u l a r e s de 
v e c i n o s de R u e d a de A l m i r a n t e ; Su r , 
terreno c o m u n a l de este p u e b l o ; P o 
niente , v a r i a s fincas, entre e l las u n a 
de G e r m á n A l á e z , y Nor t e , M i g u e l 
C a ñ ó n ; tasada en t rescientas setenta 
y c i n c o pesetas. 

E l remate se v e r i f i c a r á en l a s a l a 
a u d i e n c i a de este J u z g a d o , el d í a 
trece de J u l i o p r ó x i m o , y h o r a de las 
doce de su m a ñ a n a ; a d v i r t i é n d o s e 
a los l i c i t a d o r e s que pa r a t o m a r 
parte en él d e b e r á n c o n s i g n a r pre
v i a m e n t e en l a mesa de l J u z g a d o o 
en el e s t a b l e c i m i e n t o des t i nado a l 
efecto, u n a c a n t i d a d i g u a l , p o r l o 
menos , a l d iez p o r c ien to efect ivo 
de l v a l o r de los bienes; s i n c u y o re
qu i s i t o , no s e r á n a d m i t i d o s ; que 
p o d r á hacerse el remate a c a l i d a d 
de ceder a u n tercero, y que no se 
a d m i t i r á n pos turas que no c u b r a n 
las dos terceras partes d e l a v a l ú o . 

D a d o en L e ó n , a o c h o de J u n i o de 
m i l novec ien tos t r e in ta y c u a t r o . — 
E n r i q u e Ig l e s i a s .—El Secre ta r io j u 
d i c i a l , V a l e n t í n F e r n á n d e z . 
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1 
J n z y a d o de i n s t r u c c i ó n dé Astorga 

D o n L e o p o l d o D u q u e E s t é v e z , Juez 
de i n s t r u c c i ó n de l a c i u d a d de 
A s t o r g a y su pa r t i do . 
H a g o saber: Q u e en este J u z g a d o 

se sigue s u m a r i o c o n el n ú m e r o 78 
de 1934, p o r h u r t o de u n c a b a l l o , 
grande , t odo negro, de c o l a l a rga , de 
u n o s cua t ro a ñ o s , a F r a n c i s c o Cues 
ta G a r c i a , v e c i n o de V i l l a m e j i l , h e c h o 
o c u r r i d o en e l d í a de ayer en esta 
c i u d a d de As to rga , de u n a posada . 

Y en e l c u a l se in teresa tanto p o r 
las A u t o r i d a d e s c i v i l e s c o m o m i l i t a 
res y Agentes de l a P o l i c í a J u d i c i a l 
de l a N a c i ó n , p r o c e d a n a l a b u s c a y 
rescate de d i c h o semovien te y a l a 
d e t e n c i ó n de l au to r o autores e n 
c u y o pode r se encuent re s i no acre
d i ta re su l e g í t i m a a d q u i s i c i ó n . 

D a d o en A s t o r g a a 6 de J u n i o de 
1934 .—Leopoldo D u q u e E s t é v e z . — E l 
Secre ta r io , V a l e r i a n o M a r t í n . 

J uzgado de p r i m e r a ins tanc ia 
de M u r í a s de Paredes 

D o n L e o p o l d o R o b l a P o r r a s , J u e z de 
p r i m e r a i n s t a n c i a de l a v i l l a de 
M u r í a s de Pa redes y su pa r t i do . 
H a g o saber: Q u e en e j e c u c i ó n de 

sen tenc ia de los autos de j u i c i o de
c l a r a t i v o de m e n o r c u a n t í a , segui
dos a i n s t a n c i a de l P r o c u r a d o r d o n 
J u a n B a u t i s t a A l v a r e z T o m é , en 
n o m b r e y r e p r e s e n t a c i ó n de B a l t a 
sar G a r c í a G o n z á l e z , sobre r e c l a m a 
c i ó n de dos m i l dosc ientas trece pe
setas c o n setenta y c i n c o c é n t i m o s , 
c o n t r a los c ó n y u g e s A n t o l i n o R o d r í 
guez M á r q u e z y Jesusa R o d r í g u e z 
A l o n s o , v e c i n o s de V i l l a s e c a y que 
h a n p e r m a n e c i d o en r e b e l d í a en d i 
chos autos, se sacan a p ú b l i c a su 
basta los b ienes e m b a r g a d o s a d i 
chos deudores p a r a pago de p r i n c i 
p a l , intereses y costas, los s iguientes 
i n m u e b l e s ; 

P r i m e r o . U n a casa s i ta en e l cas
co de l p u e b l o de V i l l a s e c a , en l a c a 
l l e de la carre tera , s i n n ú m e r o , c o m 
puesta de p l a n t a a l ta y baja , c u b i e r t a 
de losa ; l i n d a : p o r l a i z q u i e r d a , c o n 
otro ed i f i c io de l a d e m a n d a d a Jesu
sa R o d r í g u e z ; derecha , c o n ed i f i c io 
de E z e q u i e l A l o n s o ; espa lda , h u e r t a 
de l a d e m a n d a d a : t iene u n a exten
s i ó n a p r o x i m a d a , supe r f i c i a l , de c u a 
ren ta y nueve metros cuad rados . V a 
l o r a d a en d iez m i l pesetas 

Segundo . O t r a casa s i ta en el 
p u e b l o de V i l l a s e c a , en l a c a l l e de l a 
car re tera , s i n n ú m e r o , de p l a n t a baja 

y su tenada, c o n depar tamentos de 
cuadras , pajar y u n a c o c i n a ; l i n d a : 
p o r l a i z q u i e r d a , en t r ando , c o n c a 
l l e j ó n ; po r la de recha , c o n e l ed i f i c io 
r e s e ñ a d o an te r io rmen te , y por l a es
p a l d a , c o n hue r t a de l a m i s m a de
m a n d a d a y t iene u n a e x t e n s i ó n su
p e r f i c i a l de dosc ien tos metros c u a 
drados . V a l o r a d a en dos m i l pesetas. 

L a subas ta t e n d r á l u g a r en l a S a l a 
A u d i e n c i a de este J u z g a d o el d í a 
cua t ro de J u l i o p r ó x i m o a las d iez 
de l a m a ñ a n a . P a r a t o m a r parte en 
l a m i s m a s e r á r equ i s i t o i n d i s p e n s a 
b le c o n s i g n a r sobre l a mesa de l J u z 
gado el d iez p o r c i en to de l a tasa
c i ó n y no se a d m i t i r á n posturas que 
no c u b r a n las dos terceras partes 
de l a v a l ú o . E l rematan te h a de c o n 
fo rmarse c o n t e s t i m o n i o de l a d i l i 
g e n c i a de subasta , po r no h a b e r pre
sentado l a t i t u l a c i ó n los ejecutados, 
s i b i ^ 1 i ce cons ta r que los i n -

SPÍíMy^-^O^Wan insc r i t o s . 
u r i a s de Paredes , a 9 

1934.—Leopoldo R o b l a -
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mf^^^l^*0 de i n s t r u c c i ó n 
; ' de V i l l a f r a n c a del Bierzo 

D o n A n t o n i o R u i z V a l l e j o , J u e z de 
I n s t r u c c i ó n de este pa r t i do . 

i H a g o saber: Q u e en c u m p l i m i e n t o 
de ca r t a o r d e n de l a A u d i e n c i a p r o 
v i n c i a l de L e ó n , d i m a n a n t e de l su 
m a r i o que se s i g u i ó c o n el n ú m e r o 
148 de o r d e n en el a ñ o ú l t i m o p o r 

: a l l a n a m i e n t o de m o r a d a y otros de
l i tos , c o n t r a J o s é F e r n á n d e z L ó p e z , 

\ F r a n c i s c o A l o n s o G o n z á l e z , P e d f o 
i Voces C a n ó n i g a , G u m e r s i n d o V o c e s 
| C a n ó n i g a , D e m e t r i o V o c e s C a n ó n i -
j ga, Sant iago C a ñ e d o G o n z á l e z , O b d u -
i l i o P r i e to M a r t í n e z , P a l m i r o G o n z á 

lez C e l a y A l e j a n d r o L ó p e z Ce l a , ve 
c inos de V i l l a b u e n a , los cuales se 
h a l l a n c u m p l i e n d o c o n d e n a , i g n o 
r á n d o s e e l e s t ab lec imien to en que l o 
e s t á n , se a c o r d ó no t i f i c a r a d i c h o s 
procesados po r m e d i o de l presente 
edic to , haber les s ido a p l i c a d o s los 
benef ic ios de l a l ey de A m n i s t í a de 
v e i n t i c u a t r o de A b r i l ú l t i m o , en 
cuan to a l a l l a n a m i e n t o de m o r a d a . 

Y pa r a que s i r v a de n o t i f i c a c i ó n 
en f o r m a a los p rocesados refer idos, 
se exp ide e l presente pa ra su in se r 
c i ó n en el BOLETÍN OFICIAL de l a 
p r o v i n c i a . 

D a d o en V i l l a f r a n c a de l B i e r z o , a 
once de J u n i o de m i l novec ien tos 
t r e in ta y c u a t r o . — A n t o n i o R u i z . — E l 
Secre tar io , A v e l i n o F e r n á n d e z . 

Juzgado m u n i c i p a l de León 
D o n F é l i x Cas t ro G o n z á l e z , A b o 

gado, Juez m u n i c i p a l de esta c i u 
d a d de L e ó n . 
H a g o saber: Q u e p o r p r o v i d e n c i a 

d i c t a d a c o n esta fecha en el j u i c i o 
v e r b a l c i v i l seguido a i n s t a n c i a de 
D . N i c a n o r L ó p e z F e r n á n d e z , P r o c u 
rador , en r e p r e s e n t a c i ó n de D . F r a n 
c i sco E g u i z á b a l , i n d u s t r i a l de esta 
P l a z a , c o n t r a D . D o m i n g o V á z q u e z , 
de i g n o r a d o pa rade ro , sobre r e c l a 
m a c i ó n de c ien to ochen t a y dos pe
setas c i n c u e n t a y siete c é n t i m o s , he 
s e ñ a l a d o p a r a que tenga l u g a r l a 
c e l e b r a c i ó n de l j u i c i o v e r b a l c i v i l 
que se in teresa el d í a dos de J u l i o 
p r ó x i m o , a las once de su m a ñ a n a , 
en l a Sa l a A u d i e n c i a de este J u z 
gado m u n i c i p a l , a c u y o ac to d e b e r á 
c o n c u r r i r e l d e m a n d a d o D . D o m i n g o 
V á z q u e z , p o r s í o p o r m e d i o de apo
de rado en f o r m a c o n sus p ruebas 
de l m o d o y bajo los pe r ju i c io s que 
i n d i c a e l a r t í c u l o 729 de l a L e y de 
E n j u i c i a m i e n t o c i v i l que le p a r a r á n 
en derecho si no c o m p a r e c e . 

Y p a r a que s i r v a de c i t a c i ó n a l 
d e m a n d a d o D . D o m i n g o V á z q u e z , 
e x p i d o e l presente, que se i n s e r t a r á 
en el BOLETÍN OFICIAL de esta p r o -

T ^ - L e ó r u ^ o c h o de J u n i o de 
" m n t a y c u a t r o . — E l 

f ^ r o . — E l Sec re ta r io , 

0 515 . -17 ,65 pts. 

Juzgado m u n i c i p a l de L a A n t i g u a 
D o n Mateo P r a d a C a b r e r o , J u e z m u 

n i c i p a l de L a A n t i g u a . 
H a g o saber: Q u e h a l l á n d o s e v a 

cantes las p lazas de Secre ta r io y Se
c re ta r io suplente de este J u z g a d o 
m u n i c i p a l y d e b i e n d o proveerse p o r 
c o n c u r s o d ispues to en e l R e a l D e c r e 
to de 29 de N o v i e m b r e de 1920, R e 
g l a m e n t o de 10 de A b r i l de 1871 y 
d e m á s d i s p o s i c i o n e s p reven idas , p o 
d r á n los que a s p i r e n a e l l as p resen 
ta r sus so l i c i tudes y d e m á s d o c u 
mentos p reven idos dent ro de q u i n c e 
d í a s s iguientes a l de l a i n s e r c i ó n d e l 
presente e n e l BOLETÍN OFICIAL de l a 
p r o v i n c i a . 

L o s derechos de d i c h o s cargos s o n 
los s e ñ a l a d o s c o n a r reg lo a l v igente 
a r a n c e l . 

L a A n t i g u a , a 2 de J u n i o de 1934.— 
E l Juez , Mateo P r a d a . 

I m p . de l a D i p u t a c i ó n p r o v i n c i a l 

vinci 


